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A ssociação de  B eneficiários  
da  O bra de  Fom en to H idroagrícola  do  B aixo M ondego 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

COORDENAÇÃO PARA O PROJECTO DE MODERNIZAÇÃO DO REGADIO 

PRECÁRIO DO PRANTO I 

Entre:------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA OBRA DE FOMENTO HIDROAGRÍCOLA 

DO BAIXO MONDEGO, pessoa coletiva de direito público, com sede em Quinhendros, 

Montemor-o-Velho, NIPC e matrícula 502068710, aqui representada por António Fevereiro 

Ferreira de Lima, Eng.º, com cartão de cidadão número 02042019 6ZX4, válido até 26/01/2028 

e por José Armindo Mendes Valente, com cartão de cidadão número 04318350 6ZW5, válido 

até 03/08/2031, respetivamente presidente e vogal da Direção, como primeira contraente; e------- 

António Manuel Terrão Russo, Consultor de Engenharia, residente na Av. Tomás Ribeiro, 56, 

5º Esq. 2795-184 Linda-a-Velha, com o cartão de cidadão número 07345824 4ZY4, válido até 

03/05/2028, como segundo contraente;---------------------------------------------------------------------- 

Tendo em consideração a decisão de adjudicação tomada no dia 28 de Fevereiro de 2023 pela 

Direção da Associação de Beneficiários da Obra de Fomento Hidroagrícola do Baixo Mondego, 

com a presença de António Fevereiro Ferreira de Lima, presidente, José Armindo Mendes 

Valente, António José Arede Marques, José Pinto Costa e Feliciano Costa Leal, vogais, lavrada 

em ata, relativa ao procedimento do concurso público n.º 1/23, o subsequente ato de aprovação 

da minuta do contrato, e a nomeação do gestor do contrato, constantes da referida ata; ------------- 

É celebrado o presente contrato de aquisição de serviços de consultoria e coordenação para o 

projeto de modernização do regadio precário do Pranto I, o qual se vai reger pelas cláusulas 

seguintes: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 1.ª 

Objeto do contrato 

O segundo contraente obriga-se a fornecer à primeira contraente os serviços de consultoria e 

coordenação, de acordo com o programa de procedimento e o caderno de encargos anexos, os 

quais fazem parte integrante do presente contrato, os quais consistem essencialmente no 

seguinte: coordenação dos serviços da Associação e dos demais prestadores de serviços técnicos 

que venham a celebrar contratos com a Associação no âmbito Operação 3.4.2. – Melhoria da  
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Eficiência dos Regadios Existentes, candidatura nº 013625 – PDR2020-3.4.2.; coordenação dos 

serviços da Associação e dos demais prestadores de serviços técnicos que venham a celebrar 

contratos com a Associação no âmbito da referida Operação; reformulação e revisão dos projetos 

de infraestruturas hidráulicas e desenvolvimento rural dos campos pertencentes ao Pranto I; 

acompanhamento ambiental das obras e monitorização do cumprimento das condicionantes da 

Declaração de Impacte Ambiental; reuniões e contatos com todas as entidades envolvidas nos 

projetos e nas obras; análises e pareceres aos trabalhos realizados por todos os prestadores de 

serviços; preparação técnica das peças de procedimentos para a fiscalização das obras, para as 

empreitadas de construção e fornecimento de equipamentos das infraestruturas e outras peças de 

procedimento contratual que se venham a justificar no decorrer da prestação de serviços; e 

acompanhamento e supervisão das empreitadas de construção e de fornecimento de 

equipamentos das infraestruturas. ---------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 2.ª 

Preço contratual 

Pelo fornecimento de tais serviços, a primeira contraente obriga-se a pagar ao segundo 

contraente o valor de quatro mil e duzentos e noventa e cinco euros mensais, acrescidos de IVA 

à taxa legal em vigor, pelo prazo de vinte e um meses. --------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 3.ª 

Prazo de execução 

O presente contrato vigora pelo prazo de vinte e um meses e tem início no dia seguinte ao da sua 

assinatura. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 4.ª 

Documentos do contrato 

Fazem parte integrante do presente contrato, para além do Programa de Procedimento e do 

Caderno de Encargos, a proposta apresentada pelo segundo contraente. ------------------------------- 

CLÁUSULA 5.ª 

Gestor do contrato 

O gestor do contrato em nome da primeira contraente é o Sr. Eng.º António Fevereiro Ferreira 

de Lima. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Quinhendros, 20 de março de 2023.     

 

 
Assinada digitalmente por  ANTÓNIO MANUEL TERRÃO
RUSSO
Data: 2023.03.20 09:28:22 GMT

Assinada digitalmente por  JOSÉ ARMINDO MENDES
VALENTE
Data: 2023.03.20 10:26:20 GMT

Assinada digitalmente por  ANTÓNIO FEVEREIRO
FERREIRA DE LIMA
Data: 2023.03.20 10:31:32 GMT



 

 
      Pessoa Colectiva de Direito Público. Capital Social Variável. Contribuinte Nº 502 068 710 

Quinhendros, Apartado 17  3140-901 Montemor-o-Velho. Tel. 239689728/02  Tlm.  966828223  Fax  239680839 
E-mail – abbaixomondego@mail.telepac.pt . http://www.abofhbm.net 

 

3

 

 

A ssociação de  B eneficiários  
da  O bra de  Fom en to H idroagrícola  do  B aixo M ondego 

Pela Primeira Contraente, 
 

_______________________________________________ 

 

_______________________________________________ 

 

O Segundo Contraente 

 

_______________________________________________ 
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